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Justificativa de Adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 13/2025 do 

consórcio de desenvolvimento intermunicipal dos municípios do alto Jacuí e alto da serra 

do Botucaraí- COMAJA inscrito no CNPJ nº 03.656.200/0001-95; no qual restou 

vencedora a empresa EDENER V. PIEREZAN-ME inscrita no CNPJ nº 

07.699.852/0001-68.  

1. Objeto:  

Item Objeto PREÇO 

UNIT. 

(R$) 

Unidade QUANTIDADE Fornecedor  

01 Tubo concreto classe PS1, diâmetro 

300 MM, comp. 1000 MM, MF, NBR 

8890/2020  

42,00 UNIDADE 50 EDENER V. 

PIEREZAN-

ME  

02 Tubo concreto classe PS1, diâmetro 

400 MM, comp. 1000 MM, MF, NBR 

8890/2020 

50,00 UNIDADE 50 EDENER V. 

PIEREZAN-

ME 

03 Tubo concreto classe PS1, diâmetro 

600 MM, comp. 1000 MM, MF, NBR 

8890/2020 

100,00 UNIDADE 50 EDENER V. 

PIEREZAN-

ME 

  VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 

 

2. Justificativa: Necessita-se da aquisição de tubos de concreto em razão de sua ampla 

aplicação nas atividades de infraestrutura urbana e rural. Esses materiais são essenciais 

para a execução de sistemas de drenagem pluvial, permitindo o escoamento adequado das 

águas da chuva e prevenindo alagamentos, erosões e danos às vias públicas. 

Além disso, os tubos de concreto são amplamente utilizados na construção e manutenção 

de bueiros, galerias e travessias em estradas vicinais, garantindo maior durabilidade, 

resistência mecânica e vida útil em comparação a outros materiais. Sua utilização 

contribui diretamente para a conservação das vias, segurança no tráfego de veículos e 

pedestres, e redução de custos com manutenções frequentes. 

A aquisição desses tubos também possibilita maior agilidade no atendimento de 

demandas emergenciais, especialmente em períodos de chuvas intensas, assegurando a 

continuidade dos serviços públicos e a proteção das áreas urbanas e rurais. Dessa forma, 

a disponibilidade de tubos de concreto é indispensável para o bom desempenho das 
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atividades da Secretaria de Obras, promovendo melhorias na infraestrutura, na 

mobilidade e na qualidade de vida da população. 

3.Vantajosidade da adesão: A vantajosidade desta adesão se constatou após o 

levantamento de mercado que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

Após verificação do objeto demandado e dos requisitos da contratação, a Secretaria 

realizou o levantamento de mercado e identificou que o objeto demandado possui 

contratações similares feitas por órgãos e entidades públicas, ou seja, não se trata de 

demanda exclusiva ou estranha para o mercado. Além disso, o atendimento à solução 

exige a contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível 

como objeto pretendido. 

As referências de preços foram obtidas por meio de pesquisa de valores encontrados no 

sistema Banco de Preços e efetuadas com base no Decreto Municipal nº 3.588/2023 que 

“Institui normas para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 

preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município 

de Alto Alegre/RS”  

Neste sentido, foram encontrados os seguintes valores e fornecedores do objeto: 

ITEM  VALOR MÉDIO 

(banco de preços) 

Tubo de 300MM   R$ 43,91 

Tubo de 400MM R$ 60,53 

Tubo de 600MM R$ 141,19 

Dessa forma, demostramos que a Adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão 

Eletrônico nº 13/2025, do COMAJA representa maior vantajosidade e economia para o 

município de Alto Alegre/RS pois o objeto possui o valor menor.     

 Alto Alegre/RS, 09 de abril de 2026. 

 

________________________ 

Silmar Demaman 

Prefeito Municipal 


